
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

LIVRO I

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA PREVENÇÃO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PREVENÇÃO ESPECIAL

Seção I
 Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

.........................................................................................................................................................

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos
classificados como adequados à sua faixa etária.

Parágrafo único. As crianças menores de 10 (dez) anos somente poderão ingressar e
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou
responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado
para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e
informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de
sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.
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TÍTULO VII
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS
.........................................................................................................................................................

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão
competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:
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Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência; na reincidência, a
autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento
por até 15 (quinze) dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo,
em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência; em caso de reincidência, a
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze)
dias.
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